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O PIB NÀO DEVERIA
SER MANIPULADO

Recentemente vimos pela imprensa
uma longa discussâo sobre as taxas de
crescimento do PIB — Produto inter-
no Bruto. De um lado o governo, atra
vés dos ministros, dizendo que a taxa
era tanto. De outro, alguns técnicos no
assunto dizendo que nâo era nada da
qui b.

Primeiro é necessério entendero
que é o P18, pois ele tem aigu ma im
portância para o trabaihador na mcdi
dalem que tem muito a ver com
mercado de trabaiho de todas as ca
tegorias profissionais. O P1B, antes de
mais nada, é um dos elementos utili
zados para dar uma idéia da situaço
econômica, da riqueza do P&s. Ele
mostra (nào com exatido) o valor to
tal dos bens e serviços produzidos
pelos trabaihadores.

E é exatamente este valor que esta
beiece a relaçâo entre P18 e mercado
de trabaiho: quando o crescimento do
PIB é positivo, a indtstria, o comércio,
e as empresas de prestaçâo de servi
ços normaimente geram mais empre
gos; mas quando o crescimento é ne
gativo, como em 81, vem o desem
prego, e ostrabaihadores sofremtodas
as consequências.

Embora scia um dado que mostra
apenas o valor da riqueza, sem mas
trar como esta riqueza é distribu(da, o
PIB é um elemento importante para
anélise do comportamento da econo
mia brasileira e nâo deveria ser mani
pulado por ninguém.

Chega a espantar a falta de preci
sào com que representantes do gover

no trataram o assunto durante todo o
ano passado. Preocupados em justifi
car a polftica econômica impiantada
no final de 1980, procuraram afirmar
repetidas vezes que esta poiftica seria
dosada de forma a nâo provocar um
desastre econômico, mas nunca fize
ram uma previso exata.

Assim, começaram o ano anuncian
do que o P1B cresceria algo em torno
de 2 a 3%, mantendo, porta nto, o P18
por habitante do ano anterior. Em
meados do ano chegaram a admitir
que nâo haveria nenhum crescimento.
E no final do ano, com o agravamento
da crise, declararam-se surpresos com
resuitado tâo ruins apreseritados
pelas estatisticas oficiais.

Esse comportamento leva a duas
conclusôes:

Ou o governo efetivamente nâo
tinha a menor idéia do que provocaria
sua politica econômica, o que de
monstra faite de capacidade para pia
nejamento e controle econômico, ou,
pior que isso, tentou encobrir, de pro
pésito, os resu Itados negativos, tantas
vezes apontados por diversos setores
de sociedade.

O fato de cade representante do go
verno apresentar um ntmero sobre o
crescimento do P18 e a deniincia feita
pela imprensa, de qe se tentou apre
sentar um nimero que nâocorrespon
dia à realidade, somente para dar a im
pressâo de que o desempenho da eco
nomia era meihor, aumenta a descon
fiança da classe trabaihadora cm re
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laçâo a estatisticaS oficiais. Av mes
mo tempo, os desencontroS em rela
çâo a taxas do PIB demonstram nova-
mente a importância do movimerto
sindical ter seus prôprios dados sobre
a situaçâo econômiCa do Pars.

Diversas vezes o Dieese foi obriga
do a contrapor seus dados, ou seja
dados levantados pelo movimento
sindical, aos dados oficiais que eram
falsos, como aconteceu em 1973,
quando mais um vez houve manipula
çâo dos indices inflacionârios para

poder reduzir o indice de umento dos
trabaihadores.

A capacidade do Dieese para acom
panhar os dados sobre o desempenho
da economia e ter condiçôes de res
ponder sempre que houver tentativa
de manipulaçâo serà tanto major,
quanto for o apoio recebido por parte
das entidades de trabaihadores. N este
sentido, o que aconteceu com a taxa
do PIB nos iiltimos meses reaviva a
necessidade de o movimento sindical
fortalecer cada vez mais sua entidade
de assessoria técnica.

Em qualquer negociaço entre tra
baihador e patrâo, seja em campanha
salarial ou qualquer outro momento,
os patrôes vêm sempre com a mesma
ladainha e usam de todos os recursos
para nâo atender reivindicaçôes.

Isto jé faz parte da técnica de nego
ciaçâo dos patrôes e para nâo entrar
na deles, os sindicatos precisam
dispor do maior nCimero possivel de
dados sobre as empresas da sua base:
qilanto faturam, quanto vendem,
quanto pagam de salérios, etc.

Quem pode levar estes dados espe
cialmente para o trabaihador é o Diee
se, mas as empresas nâo sâo obriga
das a fornecer, e no f&necem, dados
sobre suas atividades para ninguém.

Por esta razâo, o Dieese tem de fazer

um esforço muito grande para agrupar
os poucos dados disponiveis, como os
balanços publicados nos jornais (que
so limitados porque as empresas es
condem muita coisa), anélises de re
vistas especializadas, etc.

A ùnica informaçâo que chega obri
gatoriamente aos Sindicatos é a rela
çâo dos nomes dos trabaihadores que
pagaram contribuiçâo sindical (um dia
de salério no mês de março) eovalor
pago. A partir deste dado, é possivel
conhecer a foiha de pagamei,todaerri
presa no mês de março.

Foi isso que o Dieese fez para saber
a distribuiçâo salarial dos ceramistas
de Jundiai e dos vidreiros de So
Pa u b.
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o gréfico mostra o comportamento do P18 brasileiro no periodo

1955/1980. Note-se que sempre oPIB apresentou taxas positivas.

Crescer mais que a populaçâO é estratégia que possibilita atingir, a

lorigo prazo. o pleno empregO sem mudanças na atual estrutura

econômiCa. Quando isso nào ocorre, as conseqûêflCiaS so o

aumento do desemprego e o aumento da concentraçâo de renda.

Tais conseqùêflciaS se acentuam se o PIB for negativo.

FONTE: Anuéno Estatistico da FIBGE - 1966, 1968 e 1980. 1981

CATEGORIAS CERAMISTAS (1) VIDREIROS (2)
FAIXAS % DE TRABA- PARTICIPAÇÂO % DE TRABA- PARTICIPAÇÀO
DE SALARIOS LHADORES NA FOIHA LHADORES NA FOLHA_

Até 3 S.M. 60,6 34,5 59,2 33,1
De 3 a 10 S.M. 37,9 56,5 37,5 52,5.
DelOa2OS.M. 1,1 4,4 2,8 10,4
Acima de 20 S.M. 0,4 4,6 0,5 4,0
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O salàrio médio dos ceramistaS, em
março de 81, era de CrS 18.729,00, e
dos vidreiros era Cr$ 20.359,00. No
enta nto, 60% dos vidreiros e 61 % dos
ceramistaS ganhavam menos que a
média salarial.

-

PRINCIPAIS CONQUISTAS NOS
ACORDOS DE FEVEREIRO/82
So poucos os Sindicatos que têm sua data-base estabelecida no ms de

fevereiro.
Nos acordos firmados neste mês, os principais itens assegurados foram
1) — ESTABILIDADE PROVISORIA PARA A COMISSAO DE NEGO

CIAÇÂO:
Os empregados que formaram a Comissâo que negociou o acordo têm

assegurada uma estabilidade no emprego, peio prazo de 6 meses, a contar de
01/02/82. Esta conquista jé apareceu no acordo do ano passado e permite a
comissâo de negociaçâo apresentar e defender os interesses de toda a categoria,
sem o risco de uma demissâo imediata.

Agentes Autônomos — Vigilantes/Estado de Sâo Paulo
Agentes Autônomos — Empregados Administrativos em Empresas de

Vigiiância/Estado de Sâo Paulo.
2) — FOR NECIMENTO ANTECIPADO DA VERBA PARA CONDUÇÀO:
Os vigilantes asseguraram a obrigatoriedade das empresas fornecerem

antecipadamente o dinheiro necessàrio para conduçâo, para que o vigilante à
disposiçào do piantào possa se locomover para o posto de serviço para o quai foi
designado.

Ficou garantida a proibiço de desconto desta verba ou a assinatura de vaies para
desconto no salérjo do empregado. A empresa é responsével pelo pagamento do
transporte do empregado da sede da empresa até o posto de serviço.

— Agentes Autônomos — Vigilantes/Estado de Sào Pauio.
3) — ADICIONAL DE PER MANÈNCIA:
Os empregados que contarem mais de um ano de serviço na empresa recebero,

mensalmente, a quantia de Cr$ 600,00, a tftuio de adicional de permariência. Esta
importância seré reajustada semestralmente pelo INPC.

— Agentes Autônomos — Vigilantes/Estado de Sâo Paulo.
4) — ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO:
A partir de 1/2/84, os empregados receberào 5% do salério mnimo em vigor na

época, por triênio na mesma empresa, iniciando-se a contagem dos triênios em
1/2/81.

Agentes Autônomos — Assessoramento, Pericias e lnformaçôes (exceto
empregados de Empresas de Vigilância e Segurança, de Planejamento de Enge
nharia Consuitiva, de Processamento de Dados e de Pesquisas). Estado de Sâo
Pa u b.

5) — MESMO AUMENTO EMPREGADO NOVO:
O empregado admitido apés a data-base teré o mesmo reajuste sobre seu salàrio

de ingrçsso, até o limite do salàrio reajustado do empregado que exerça a mesma
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A tabela também mostra a partici
paçâo dos trabalhadoreS no total da
folha de pagamentOs. Assim, os que
recebem até três salérios minimoS,
embora representem praticamente
60% da categoria, pegam apenaS
34,5% da foiha da pagamento, no caso
dos ceramistaS e 33,1% no caso dos
vidreiros.

O primeiro dado a ser observado na
tabela é a elevada porceritagem de
trabalhadoreS ganhando salério baixo.
Em ambas as categorias, praticamen
te, 60% dos trabalhadores ganham até
três salérios mnimoS. Oi tnto
as indtistrias de cerâmica cmo as de
vidro pagam muito mal a major parte
dos seus empregados.

Esta é uma afirmaçâo feita com
base na prépria politica salarial que
estabeleceu os reaj ustes sernestraiS.
De acordo com esta polftica, a faixa sa
larial que vai de um a três salérios m
nimos é tào baixa que precisa ser rea
justada com um adicional de 10%
sobre o INPC.

Outra maneira de confirmar, pela
mesma tabela, que vidreiros e cera
mistas ganham mal é verificar a por
centagem de trabalhadoreS nas faixas
salariais que vâo de dez avinte salé-
nos mnimoS. Somente 0,5% dos vi
dreiros e ceramistaS ganham mais de
20 salérios minimos. Jé na faixa de 10
a 20 salérios minimos, temoS 1,1%
dos ceramistaS e 2,8% dos vidreiros.

Esta é uma informaçâo importante
como argumentaçâo para o sindicato
na hora de riegociar, pois um aumen
to maionnessafaixade salérios bene
ficiaré uma procentagem major detra
balhadores e para as empresas re
presentaré um acréscimo pequeflo a
folha de pagamento.

Por exempbo: se os ceramistaS ne
gociarem uni aumento de 10% para
quem ganha atétrêssalériosmFnimOs,
60,6% da categoria terâo esse aumen
to. No entanto, a folha de pagamento
da empresa aumentaré somente3,4%.
Este tipo de argumentaçâo contribui
para a elevaço dos pisos salariais, fa
zendo com que a distribuiço salarial
melhore, a partir dos salérios mais
baixos.

Allés, isto é histérico no movimeflto
sindical no que diz respeito a remune
raçâo: elevar todos os salérios, mas
elevar mais os salérios baixos.

Notas:
(1) CeramistaS de Jundiai - data-base em abnl

(2) VidreiroS do Estado de Sào Paulo - data-base em novembro
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funçâo, admitido até 12 meses anteriores à data-base. Nào havendo paradigma, o

reajuste sers proporcional aos meses trabaihados.
— Agentes Autônomos — Vigilância/Estado de So Pauh3

— Agentes Autônomos — Empregados Administrativos em Empresas de

Vigilância/Estado de Sào Paulo.
6) — EQUIPARAÇAO SALARIAL:
Em casos de novas admissôes, passado o periodo de experiência de 90 dias, as

empresas se obrigam a equiparar o saiério ao dos empregados com um ano de

serviço, excluîdo o adicion& de permanência.
Agentes Autonomos — Vigilantes/Estado de Sâo Paulo.

7) — FUSAO OU INCORPORAÇAO DE EMPRESAS:
No caso de fusâo ou incorporaçào de empresas, os contratos de trabaiho e as

clâusulas contratuais consideradas mais benéficas aos trabaihadores, sero

incorporadas ao contrato de trabaiho de todos os empregados. Fica assegurada

também a igualdade de salàrios e de tratamento aos empregados.

— Agentes Autônomos — Vigilantes/Estado de Sào Paulo.
— Agentes Autônomos — Empregados Mministrativos em Empresas de

Vigilância/Estado de SàoPaulo.
8) — REPRESENTAÇAO SINDICAL: -

o Si ndicato dos Agentes Autonomos,representandoosEmpregados em Empresas

de Assessoramento, Pericia, lnformaçôes e Pesquisas do Estado de Sào Paulo e o

Sindicato Patronal assumem o compromisso de examinarem, até 31 de juiho de

1982, a reivindicaçâo dos empregados relativa à representaço sindical nas

empresas.
— Agentes Autônomos — Assessoramento, Pericias, lnformaçôes (exceto

empregados de Empresas de Vigilância e Segurança, de Planejamento, de Enge

nharia Consultiva, de-Processamento de Dados e de Pesquisas). / Estado de Sâo

Paulo.
9) — ANTECIPAÇÂO DA DATA BASE:
A data-base, jé a partir da revisâo de 1982, foi antecipada de 16 de fevereiro para

1 9 de fevereiro.
— Alimentaçâo — Panificaçào, Confeitaria, etc/Caxias do Sul.

Os eletricitérios do Rio de Janeiro (Light) e de Sâo Paulo (Eletropaulo) — ambos

com data-base em janeiro, tiveram seus acordos assinados. As principais conquistas

foram:
1) — DELEGADO SINDICAL:
Aumento de 5 para 10 o niimero de Delegados Sindicais do Sindicato dos

Eletricitàrios. Estes Delegados serâo representantes do Sindicato, com funçâo de

organizar, representar e unificar a Categoria.
— Eletricitàrios/Sào Paulo — Eletropaulo.
— Eletricitérios/Rio de Jafleiro — Light.

2) — GRATIFICAÇAO DE FERIAS:
A gratificaço de férias passou a ser de Cr$ 50.000,00.

— Eletricitérios/Sâo Paulo — Eletropaulo.
— Eletricitérios/Rio de Janeiro — Light.

3) — GRATIFICAÇÀO ESPECIAL — ACIDENTE DE TRABALHO:

Gratificaçâo especial correspondente a 50 vezes o salério bâsico do empregado

vftima de acidente de trabaiho, paga ao acidentado ou a seus dependentes.

— Eletricitérios/Sâo Paulo — Eletropaulo.

— Eletricitérios/Rio de Janeiro — Light.

4)
— REAJUSTE DE VALORES DE AUXILIOS:

Reajustados os valores de auxulio refeiçâo para Cr$ 245,00 e do auxrlio-lanche
para Cr$ 127,00. 0 limite méximo de reembolso do auxilio-creche, passou para Cr$
10.000,00.

Estes valores serâo reajustados semestralmente.
— Eletricitérios/Rjo de Janeiro — Ligth.
5—DUPLA-FUNÇÀO:
A dupia funçâo seré paga. Para cada dia que o empregado se ocupar de tarefas

diferentes do seu serviço normal, receberé a quantia de CrS 393,00 (Light) ou CrS
397,60 (Eletropaulo). Para a Light ficou asseguradoo reajuste semestral do adicional
de dupla funçào. Para a Eletropaulo ficou acertado que este adicional seré reajustado
3 vezes esse ano: em janeiro, maio e novembro (acompânhando o salério mnimo).

— Eletricitérios/Rio de Janeiro — Light.
— Eletricitérios/Sâo Paulo

— Eletropaulo.
OBS.: Sô estâo relacionados os acordos cujas côpias foram enviadas ao DIEESE.

d
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Os 24 paises que fazem parte da
OCDE — Organizaço para Coopera
çâo e Desenvolvimento Econômico(1)
discutiram a questâo do desemprego
no começo de março e chegaram à con
clusào de que hé 25 milhôes de de
sempregados no mundo, o que repre
senta um aumento de 365% de 1973

até hoje. Segundo previsôes da OCDE,
o nùmero de desempregados chegaré
a 28,5 milhôes até juriho.

Somente nos paises do Mercado
Câmum Europeu havia, em dezembro,
10 milhôes de desempregados, 8,8%
da populaçâo, ou 25 desempregados
para cada vaga oferecida.

Com base no gréfico. vamos
resumir a situaçâo em sete paises in
dustrializados do Ocidente.

Inglaterra - Os desempregados sâo
mais de três milhôes, representando
11,5% da força de trabaiho. O desem
prego neste pais dobrou desde 1979,
quando a primeira-ministra Marga
reth Thatcher assumiu o poder e im
plantou uma politica econômica que,
segundo a maioria dos analistas ingle
ses, é a responsével pelo desemprego.
A perspectiva é de que o nûmero de
desempregados aumente.

Estados Unidos - Atualmnte 10
milhôes esto desempregados. (2) Hou
ve um aumento de 1,7% apôs o
iniclo da administraçâo Reagan, pois
em juiho do ano passado o desempre
go era de 7,2%. Os mais atingidos pelo
desemprego sâo os jovens de 16 a 19
anos (22,3% em fevereiro de 82) e
negros (42,3% em fevereiro de 82).
Nâo hé perspectivas de meihoria ime
diata porque o “Programa Reagan” to
maré vultosos empréstimos no merca
do financeiro, isto val dificultar a
queda de juros e, consequentemente,
desestimularé a retomada de investi
mentos que possam gerar mais em
prego.

Itâlia - Entre 79 e 81 o desem
prego aumentou 1,5%. 0 major au
mento foi em 81: 8,8%.

Canadâ - 8,6% da força de trabaiho
esté sem emprego e, segundo a revis-
ta Business Week (fevereiro), este
nivel nâo ficaré abaixo de 8% em 82.

França - Terminou 81 com 7,1%
da força de trabaiho sem empreqo e
em fevereiro 82 jé havia 2.008.000tra-
baihadores ciesempregados: um au
mento de 1,3% em relaçâo a janeiro.
Nos tltimos três anos o contingente de
desempregados aumentou 1,2%.

Alemanha Ocidental - Depois de
terminar o ano de 81 com 6% de de
semprego, a situaçâo continua p10-
rando, pois em fevereiro jé havia
1 .935.000 de desempregados, ou
seja, 8,1% cia força de trabaiho. D jan
te desse quadro, pensa-se que em 82
o desemprego ficaré por volta 8%.
Os setores mais prejudicados sâo
siderurgia (Essen, Dortmund, etc),

construço civil, têxtil (pressionado
por importaçôes mais baratas). A Ale
manha precisa criar um milhâo de
novos empregos nesta década.

Politicas Govemamentais
de Combate ao Desemprego

Na Alemanha Ocidental existe um
conflito entre o governo e os dirigen
tes do Banco Central. O governo quer
implantar um programa que crie novos
empregos, mas este programa cho
ca-se com a politica antiinflacionéria
do Banco Central.

Outro conflito ocorre no movimento
sindical: em 81 pensou-se em reduzir
os salérios dos trabaihadores do setor
piiblico em 1%, mas os sindicatos res
ponderam a esta proposta com uma
ameaça de greve. A Central Sindical
Alemâ, exige um programa de empre
go durante os préximos 5 anos, no
valor de aproximadamente 50 bilhôes
de marcos.

Na França, um dos principais obje
tivos do governo socialista de François
Mitterrand ao assumir o governo era
manter o nûmero de desempregados
abaixo dos dois milhôes. Para que isto
acontecesse o governo deveria criar
200 mil novos empregos em 2 ou 3
anos. Entâo,a polftica adotada foi a de
reduzir a jornada de trabaiho de 40
para 39 horas semanais, o que daria
mais emprego pela criaçâo de novos
turnos de trabalho.

Além disso, houve aumento do né
mero de trabalhadores do serviço pû
bI ico, isençâo de encargos sociais para
as empresas que empregam mâo-de
obra jovem e foram concedidos bene
ficios sociais para empresas “intensi
vas” de mâo-de-obra.

Nos Estados Unidos a administraçâo
Reagan aposta na recuperaço econâ
mica para solucionar o problema do
desemprego e na Inglaterra a primei
ra-ministra afirma que o desemprego
vai continuar por algum tempo, mas
ela acredita na recuperaçâo econômi
ca.

—
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Segurança no Emprego

Em vârios paises industrializados
como França, Alemanha Ocidental,
Suécia e outros, trabalhadores tem se
guro-desemprego. Nos Estados Uni
dos, uma lei de 1935 diz que quando
desempregado, o trabalhador deve re
ceber pagamento semanal num certo
periodo. Este periodo é de 26 sema-

nas, mas se a taxa de desemprego for
superior 4% no Estado ou 4,5% no
pals, estende-se por mais 13 semanas.

O valor do pagamento varia de um
Estado para outro, sendo o màximo de
222 dôlares (31.876,00) e o minimo de
90 délares (Cr$ 12.923,00) por sema-
na. O salârio médio de um trabaihador
nos Estados Unidos é de 1.200 déla
res (Cr$ 172.300,00).

— HHcCÀx11•

POLITICA SALARIAL

Notas:
(1) Turquia. Islândia. Espanha. Portugal. Nova Zelândia. Itâlia. Grécia. Suécia. Dinamarca,Grà-Bretanha. Finlândia. Irlanda, Canadé. Austrâlia. Noruega. França. Estados Unidos. Bélgica,Holanda, Japâo. Austria. Luxemburgo. Alemanha Ocidental e Suiça.
(2) Os dados estatisticos referentes aos Estados Unidos desconsideram os 3 ou 4 milhôes de nor
te americanos que jâ desistiram de procurar emprego.

o fim da polftica de arrocho salarial implantada em 1964 tem sido uma das
principais metas do movimento sindical, que nunca deixou de lutar contra a queda
da renda da familia trabaihadora e contra a falsa teoria de que os salérios sào os
responséveis pela inflaçào.

o salério mmnimo, recebido por grande parte dos trabaihadores e usado como
referência para fixar as remuneraçôes em geral, no recuperou até hojeo.poder
aquisitivo de 1964 (que jé era baixo) e deveria ser hoje de mais de CrS 27.000,00
(vinte e sete mil cruzeiros) para assegurar o sustento de uma pequena familia,
conforme mostra o DIEESE.

Os salérios nàoforam afetados apenas pela politica salarial. Ofim da estabilidade no
emprego e a criaçào do FGTS geraram uma alta rotatividade de mo-de-obra, que os
empregadores fazem demissôes, principalmente, nas vésperas dos reajustes
oficiais, contratando depois novos trabalhadores com salérios mais baixos..:’

Em novembro de 1979 foi adotada uma nova polftica salarial como forma de
diminuir a pressào da classe trabaihadora sobre os patrôes e o governo.

As vantagens principais dessa polftica sâo os reajustes semestrais com base num
indice oficial de custo de vida, o INPC, e os reajustes majores que o INPC para as
faixas mais baixas, de um até três salérios minimos.

No entanto, permanecem muitos problemas:
— Nào se mexeu nos lucros das empresas, em parte porque os reajustes majores

para as faixas mais baixas foram compensados pelos reajustes menores para asfaixas mais altas;
— Os reajustes sô de sels meses sâo insuficientes para acompanhar uma inflaço

que jé passa dos 110% (Cento e dez por cento) ao ano;
— Os servidores pûblicos foram excluldos dessa politica,
— E o indice oficial é calculado sem a participaço dos trabalhadores.
Mas mesmo com esses defeitos a politica salarial vem sendo atacada pelos

tecnocratas e empresérios que obedecem aos banqueiros internacionais. Assim, em
dezembro de 1980 é estabelecido novo sistema de correçào salarial através da Lei n°
6.886, sendo reduzido de 80% (oitenta por cento) do INPC o reajuste da faixa entre 15
e 20 salérios minimos, e eliminados os reajustes a partir dessa faixa. Finalmente, em
maio iiltimo, o salério minimo foi corrigido apenas em 100%(cem por cento)doINPC,
com graves repercussôes nâo sé para os trabalhadores que recebem esse minimo
mas também para faixas de reajustes, que terào portanto seus salérios corrigidos por
indices menores.

Assim, frente às limitaçôes e deformaçôes da Politica Salarial e as perspectivas de
revogaçào de alguns de seus aspectos mais positivos, cabe ao movimento sindical
orientar sua luta com vistas aos seguintes objetivos:

1)— Adoçâo de um salério minimo real e unificado para todo o Pais que recupere opoder aquisitivo determinado pela Constituiçâo.
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2) — Luta pelo reajuste de 110% (cento e dez por cento) do INPC para o salàrio
minimo.

3) — Defesa do reajuste semestral; luta pelo reajuste trimestral no caminho da
conquista dos reajustes salariais automàticos sempre que a elevaçào do custo de
vida ultrapassar determinado nercentual (escala mével de salàrios).

4) — Reajuste de 100% pc cento) do INPC para todas as faixas salariais
acima de 3 (três) salàrios mi ios; de 1 a 3 saLrios, 110% (cento e dez por cento) do
INPC.

5) — Extenso aos servidores piiblicos de todos os direitos das demais categorias.
6) — Paridade dos aposentados com suas respectivas categorias.
7) — Participaçâo dos trabaihadores na elaboraçâo do INPC através do DIEESE.
8) — Efetiva liberdade de negociaçâo direta do indice de produtividade e demais

vantagens salariais.
9) — Unificaço das datas-base por categoria e a nfvel nacional.
10) — Luta pela semana de no màximo 40 horas de trabaiho com salàrio integral

preservadas as jornadas menores j conquistadas na luta de diversas categorias.
11)— Unificaçâo do Piso Salarial edo Salàrio Mnimo Piofissional, por categoria, a

nivel nacional.
12) — Reajuste integral para qualquer trablhador admitido pela empresa apàs a

data-base, extensivo aos aposentados.
13) — Luta pela estabilidade plena no emprego a partir da contrataçâo.
14) — Manutençào do FGTS em forma de um peciIio para o trabalhador.
15) — lnstituiço do seguro desemprego como instrumento complementar de

defesa do trabaihador.
16) — Pagamento de todas as horas com 110% (cento e dez por cento) de

acréscimo.
17) — Luta pelo f im da polftica recessiva, entendendo-se que a questào do

emprego esté intimamente ligada à Polftica Salarial.

COMISSÂO DE FABRICA
Os empregados da Ford conquistaram representaÇàO na fébrica, através de comis

sâo de fébrica eleita pelos trabaihadores. Essa representaçâo tem sido um dos
pontos mais importantes das reivindicaçôes do Movimento Sindical nos i,ltimos
anos.

Apresentamos o regulamento da Comissâo de Fébrica estabelecida no acordo
coletivo de 22 de julho de 1981 entre a Ford Brasil S/A e o Sindicato dos
Trabalhadores nas lndtstrias Metaliirgicas, Mecânicas e de Material ElétricodeSào
Bernardo do Campo e Diadema.

la — DECLARAÇÀO DE OBJETIVOS COMUNS

As partes reconhecem a necessidade de alcançar os seguintes objetivos cornuns:
lnstituir um canal efetivo de comunicaçâo entre a EMPRESA. os empregados e
os seus representanteS, bern como aprimorar o relacionamento entre a EMPRE
SA e o SINDICATO;
Assegurar um tratamento justo e imparcial aos empregados, com fundamento
na aplicaço uniforme das normas contratuais e legais vigentes;
Meihorar o relacionamento entre os empregados e a supervisâo, com base na
cooperaço e respeito rnùtuo;
Manter um relacionamento harmonioso na fébrica, de forma a reduzir ou elimi
nar tensôes, desentendimentos e confrontos;
Solucionar internamente e através de entendimentos diretos as divergências
eventualmerite surgidas no seu relacionamento.

2— ESTABELECIMENTO DE UM SISTEMA INTERNO DE REPRESENTAÇÀO DE EMPREGADOS

Para a consecuçâo dos objetivos mencionados na cléusula 1 , entendem aspartes ser necessàrio o estabelecimento de um sistema interno de representaço de empregados. As condiçôes de criaçâo e funcionamento dessesistema, que as partes convencionam chamar de “Comissào de Fébrica”,sào descritas a seguir.

3a
— ESTRUTURA DA C0MISSÀ0 DE FÀBRICA

A cornissâo de fâbrica é composta por uma Coordenaço e por representantes distritais dos empregados, escoihidos livremente por estes nos respectivos distritos, através de voto secreto.

4a
— COORDENAÇÀO DA COMISSÀO DE FÀBRICA

A coordenaçâo é composta por 3 (três) membros efetivos e 2 (dois) suplentes, assim identificados:
I. Membros Efetivos
a) — Na qualidade de Coordenador da Comissâo de Fébrica, 1 (um) diretor do 5m-dicato dos Trabalhadores nas lndiistrias Metalirgicas, Mecânicas ede Material Elétrico de So Bernardo do Campo e Diadema, que sea empregado daEMPRESA e que esteja em serviço ativo;

V

b) — Na qualidade de Vice-Coordenador da Comissâo de Fébrica, 1 (um) diretor doSindicato mencionado na alinea anterior, que seja empregado da EMPRESAe que esteja em serviço ativo;’
c) — Na qualidade de Secretério da Comissâo de Fébnca, 1 (um) dos representantes distritais indicado para este cargo pelos demais representantes equeacumula as funçôes de Secretério e de Representante.
Il. -— Membros Suplentes

2 (dois) representantes distritais, indicados para esta suplência pelos demais representanteS.
§ 1 ° Compete ao SINDICATO informar à EMPRESA dentro do prazo de 5;cinco) dias ûteis apôs a posse dos representantes eleitos, os nomes dos integrarites da Coordenaçâo da Comissào de Fébrica e os seus respectivos cargos na mes
ma

§ 20_ O exercicio temporàrio, pelo suplente, de cargo na Coordenaço é cumula
‘ivo com o de representante distrital.

REPRESENTANTES DISTRITAIS - NIIMERO E DISTRIBUIÇÀO

Sâo 10 (dez) os representantes distritais, com respectivos suplentes, atri
buindo-se a cada representante um dos 10 (dez) distritos em que sâo dividi
dos os estabelecirnentos da EMPRESA abrangidos por este Regulamento,
conforme divisào especificada no Arexo I.

6 — NORMAS ELEITORAIS GERAIS

Aplicam-se as seguintes normas:
‘.0 voto é direto e secreto
II. Q voto é obrigatério para todos os eleitores
III. E vedado o voto por procuraçâo

V IV O voto é distrital, nào podendo o eleitor votar para candidatos de outrosdistritos

Il.

III.

IV.

V.
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V. A candidatura é individual e, para aceitaço de seu registro, de,e contera
a indicaçào de um nome para suplente
VI. Considera-se representante eleito o candidato mais votado no seu distri
to e, como seu suplente, aquele registrado nessa condiçâo na forma do
incisa anterior.

7a
— REQUISITOS PARA CANDIDATURA

Podem se candidatar ao cargo de representante todos os empregados ho
ristas em serviço ativo que, na data do registro da candidatura, tenham, no
minimo, 21 (vinte e um) anos de idade e, no mfnimo, 2 (dois) anos de servi
ços na EMPRESA.
§ tinico — Sào inelegiveis os guardas e os empregados horistas que ocu
pem cargo de lider.

COLÈGIO ELEITORAL

Sâo eleitores os empregados horistas que, na data da eieiçâo, estejam em
serviço ativo, tenham, no minimo, 18 (dezoito) anas de idade e, no minimo,
3 (três) meses de serviço na EMPRESA.

§ inico — Nào podem votar os empregados horistas que ocupem cargo de
lder

Compete a uma comissâo mista, formada por 9 (nove) membros, a respon
sabilidade pela conduçâo do processo eleitoral destinado à eleiçâo dos re
presentantes distritais, devendo tai processo ser realizado dentro dos 2
dois) meses que antecedem o término do mandata da Comisso de Fbri
ca.

§ 1 9 — A comissâo mista deve ser formada dentro do mês que antecede o
inhcio do processo eleitorai.
§29 — Os representantes do SINDICATO na comissào mista, em nimero
de 5 (cinco), devem, obrigatoriamente, ser empregados da EMPRESA ou di
retores do SINDICATO.

39—Os representantes da EMPRESA na comissào mista, em nûmerode
4 (quatro) devem, obrigatoriamente, fazer parte do seu efetivo.
4(

— Compete ao SINDICATO indicar o presidente da comissào mista.
§ 59 — vedada a indicaçâo, para a comissâo mista, de qualquer canidato
ao cargo de representante distrital.

DURAÇÀO DO MANDATO

È de 2 (dois) anas o mandata dos membros da Comissào de Fàbrica.

— PERDA DO MANDATO

Perde o mandata o membro da Comissào de Fâbrica que:
I. Renuncie ao cargo para o quai foi eleito ou indicado;
il. Deixe de fazer parte do efetivo da EMPRESA;
III. Seja transferido, a seu prôprio pedido, para um local de trabaiho fora do
distrito ou do estabelecimento onde exerça representaço.
§ 19 — Ocorrendo qualquer dessas hipôteses, assume ) cargo o suplente.
§ 29 — Assume, também, o supiente .cargo do efetivo no afastamento

temporàrio deste, por um perfôdo superior a 20 (vinte) dias, vigorando a
substituiçâo pela periodo em que perdure o afastamento.
§ 30_ O suplente do representante distrital assume o ‘cargo do efetivo
quando este passe a exercer, em caréter definitivo, o cargo de Coordena -

dor ou vice-coordenador da Comissâo de Fébrica.

12 — FUNÇOES DA COMISSAO DE FABRICA

1 3a

Compete à Comissào de Fébrica representar os empregados:
I. No Processo Interno de Reclamaçôes; e
il. Em reuniôes com a Gerência de Relaçôes Industriais da EMPRESA ou
com outros representantes por ela designados para discussào de reivindi
caçôes, sugestôes e proposiçôes de interesse comum.

PROCESSO INTERNO DE RECLAMAÇOES

Pode o empregado recorrer ao Processo Interno de Reciamaçôes para rei
vindicar, da EMPRESA, um direito que Ihe seja assegurado pela legislaçâo
trabathista, ou pelo contrato individual de trabalho, ou per convençôes e
acordos coletivos de trabaiho ou pelo Regulamento lnterno de Trabaiho.
§ 19— Concordam as partes em adotar préticas informais nos estâgios mi
ciais do Processo e a d&Iicar todo o seu interesse na anélise e discusso
das reciamaçôes apresentadas, sempre com vistas a solucionâ-Ias com a
major brevidade possivel.
§ 20_ Compromete-se a EMPRESA a acoiher as reclamaçfies cuja proce
dência seja manifesta e,ô SINDICATO, a desestimular a apresentaçode
reclamaçôes desprovidas de fundamento.
§39—O Processo, descrito no Anexo Il, se aplica a reclamaçôes individuais
ou coietivas.

14 — REUNIOES ENTRE A GERÈNCIA DE RELAÇOES INDUSTRIAIS DA
EMPRESA E A COMISSAO DE FABRICA

15 —

I. OBJETIVO
O objetivo dessas reuniôes é a discusso de reivindicaçôes, sugestôes e
proposiçôes apresentadas por qualquer das partes. Embora essas reu
niôes nào constituam um férum de negociaçôes coletivas, as partes se
comprometem a discutir com profundidade e interesse os assuntos
trazidos, de tal forma que possam as reuniôes ser usadas como um
eficierite instrumenta para a meihoria do relacionamento entre a
EMPRESA e os empregados.
Il. PARTICIPANTES
Participam a Coordenaçâo da Comissâo de Fébrica, acompanhada per,
no méximo 2 (dois) assessores, e, pelo lado da EMPRESA, 5 (cinco)
representantes, no méximo.
III. PERIODICIDADE
Sâo mensais as reuniôes ordinàrias entre as partes, de acordo com
calendârio previamente estabelecido. Entretanto, quando as circunstân
cias o tornem aconseihével, qualquer das partes pode convocar uma
reuniào extraordinéria.

PARTICIPAÇAO DO SINDICATO

O SINDICATO pode avocar a representaçào dos empregados na

0

9a
— PROCESSO ELEITORAL

1 Oa

lia
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discussào dos assuntoS que sejam objeto da atuaço da Comisso de
Fâbrica.
§ 1 P — Havendo esse interesse, o SINDICATO deve manifest-lo antes
de encerrada a discusso do assunto.
§ 2° — Nâo o fazendo, compromete-se o SINDICATO a ratificar o enten
dimento havido diretamente entre a Comisso de Fàbrica e a EMPRESA.

16 — TEMPO UVRE REMUNERADO

Para o exercicio das funçôes previstas neste Regularnento, é
assegurado, aos integrantes efetivos da Comissâo de Fàbrica, o seguin
te tempo livre remunerado:
Membros da Coordenaçào
3 (três) meios perodos por semana, além do tempo necessârio para a
participaçào nas reuniôes mencionadas na clé usula 14° e nas reuniôes
previstas no Processo Interno de Reclamaçôes.
Representantes Distritais
2 (dois) meios perkxios por semana mais 1 (uma) hora por semana, des
ti nando-se essahoraiadicionalexclusivamenteipara reuniôes coma Coor
denaçâo da Comissâo de Fébrica.

§ 19 — Compromete-se a EMPRESA a proporcionar, aos membros da
Comisso de Fébrica, um local adequado para o desempenho de suas
atividades de representaçâo.
§ 29 — Compete ao supervisor da érea e ao membro da Comissâo de
Fébrica definir, de com um acordo, a melhor forma de utilizaç4 do tempo
livre remunerado.

§ 39 — O tempo livre estabelecido para o Secretério abrange, também,
suas atividades de representante distrital.
§ 49 — Nâo se acumula, para o futuro, o tempo livre nâo utilizado numa
semana.

17 — ESTABIUDADE DOS MEMBROS DA COMISSÀO DE FABRICA

Aos membros da Comissào de Fébrica e respectivos suplentes, é asse
gurada a estabilidade no emprego a partir da data do registro da candi-
datura até 1 (um) ano ap6s o encerramento do mandato.

18 — DEVERES DOS MEMBROS DA COMISSÀO DE FABRICA

Nào se aplicam, aos integrantes da Comissào de Fébrica, outras
garantias especiais além das previstas nas cléusulas16° e 17°.
§ 19— No exercicio das atividadesde representaçâo, devem os integran
tes da Comissâo de Fébrica se restringir ao distrito onde tenham sido
eleitos e/ou ao turno em que trabaihem.

§ 29 — Sempre que necessério o contato com algum empregado para
tratar de assuntos relativos à representaçâo, devem os integrantes da
Comissâo de Fébrica se comunicar, inicialmente, com o supervisor da
érea.

19 — ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA ABRANGIDOS

Sâo abrangidos por este Regulamento os estabelecimentos da EMPRE
SA situados na Av. Or. Rudge Ramos, 1.501. e Av. do Taboào, 899,
ambos no municiplo de Sào Bernardo do Campo, SP.

20a
— REVISAO DO REGULAMENTO

Desejando qualquer das partes revisar as cléusulas deste Regulamento,
compromete-se a manifestar essa intenço entre o 90° — (nonagési
mo) e o 60° — (sexagésimo) dias anteriores ao término do mandato da
Comissâo de Fébrica.

21 — DISPOSIÇOES TEMPORARIAS

21.1. — Encerra-se em 28 de fevereiro de 1982 o mandato dos membros
da representaço temporéria prevista na cléusula 5° do Acordo Coletivo
celebrado entre as partes em 22 de juiho de 1981.
§ énico — È assegurada garantia no emprego, até 28 de fevereiro de
1983, aos integrantes dessa representaçâo temporâria que nâo se can
didatem nas eleiçes para a Comissào de Fébrica objeto deste Regula
mento ou que, fazendo-o, nào sejam eI&tos.
21.2. — Inicia-se em 19 de março de 1982e expira em 29 de fevereiro
de 1984 o mandato da primeira Comissào de Fébrica constitufria na
forma deste Regulamento.
21.3 — Inicia-se em 19 de janeiro de 1.982e expira em 26 de fevereiro
de 1.982, de acordo com as normas constantes do Anexo III, o processo
eleitoral destinado à eleiçâo da primeira Comisso de Fébrica Consti
tuida na forma deste Reg ularnento.

22° — DECLARAÇÂO FINAL

Comprometem-se a EMPRESA e o SINDICATO a cumprir, fielmente os
termos deste Regulamento e a manter um clima de entendimerito e res
peito no relacionamento cotidiano acivindo do cumprimer,to do mesmo.
Para esse fim, compete à EMPRESA instruir a sua supervisào quanto àmaneira adequada de tratar as reclamaçôes apresentadas pelos empre
gados e de se relacionar com os membros da Comissào de Fébrica. OSINDICATO, por seu turno, concorda em instruir os membros da Comisso de Fébrica sobre o comportamento apropriado no relacionamento
entre si e com a superviso da EMPRESA.
Conscientes da importância desta iniciativa e do efeito que a mesma teréno transcorrer de seu relacionamento futuro, comprornetém-se aspartes a envidar todos os seus esforços no sentido de que os resultados
da mesma Ihes sejam ampla e mutuamente satisfatérios.

ANEXO I
DIVISÂO DE DISTRITOS
Este Anexo estabelece a divisâo de distritos para os fins previstos na cléusula 5° doRegulamento.
Perfodo Diurno
Sào 7 (sete) os distritos. definidos em funço dos prédios neles compreendidos, conforme se segue:

Distrito 1: prédios nPs: 4 - Estamparia - Pintura - Partes Aplicadas
5 - Proteçâo à Fébrica
6 - Fébrica de Motores Tratores
7 - Restaurante
9 - Gréfica

11 - Controle de Qualidade - Manufatura e Montagem
17 - Proteçào Contra lncêndio

20A - Transportes do Pessoal
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Distrito 2: prédios nPs: 36 - Estamparia
42 - Ferramentaria - Estamparia e Montagem
55 - Tratamentode Agua Industrial
56 - Recebimento e Almoxarifado Central - Geragem de

rviços I
57 - Manutençâo Hidréulica
83 - Decapagem

Distrito 3: prédios n°s: 32 - Fébrica de Eixos e Transmissôes Corcel Il - Tratamento
Térmico - Laboratérios

86 - Restaurante

33 - Fâbrica de Motores Corcel - Restaurante
38 - Manutenço Central
39 - Manutençào Central
40 - Manutençâo Central

33A - Corte e Costura
34 - Linha d&Tapeçaria - Linha Mecânica
35 - Linha de Tapeçaria - Linha Mecânica
34 - Pintura - Funilaria

- Sub-Montagem - Conjuntos
34A - Eletrodeposiçâo Catôdica - Primer Automâtico

35 - Pintura - Funilaria - Sub-Montagem - Conjuntos
37 - Casa de Tintas

Distrito 7: prédios n?s: 93 - Peças e Acessérios
94 - Distribuiçâo de Vefculos
95 - Distribuiçâo de Veicuks
99 - Garagem de Serviços II

lOl-FAI - CKD
102 - Operaçôes de Tratores

Perrodo Noturno
Sâo 3 (três)os distritos, definidos em funçâo dos prédios neles compreendidos, con
forme se segue:

n°s: 5 - Proteçâo à Fébrica
6 - Fébrica de Motores Tratores
7 - Restaurante

17 - Proteçâo Contra lncêndio
20A - Transportes do Pessoal

32 - Fébrica de Eixos e Transmissôes Corcel Il - Tratamento
Térmico - Laboratérios

33 - Fébrica de Motores Corcel - Restaurante
33A - Corte e Costura

38 - Manutençào Central
39 - Manutençâo Central
40 - Manutençâo Central
86 - Restaurante

Distrito 2: prédios n°s: 34 - Sub-Montagem - Conjuntos - Funilaria - Pintura - Linha
de Tapeçaria - Linha Mecânica

34A - Eletrodeposiçâo Catédica - Primer Automàtico
35 - Sub-Montagem - Conjuntos - Funilaria - Pintura - Li

nha de Tapeçaria - Linha Mecânica
37 - Casa de Tintas

Distrito 3: prédios n°s: 4 - Estamparia — Partes Aplicadas - Pintura
36 - Estamparia
42 - Ferramentaria - Estamparia e Montagem
55 - Tratamento de Àgua lndustrial
56 - Recebimento e Almoxarifado Central
57 - Manutençâo Hidréulica
83 - Decapagem
93 - Peças e Acessérios
94 - Distribuiçâo de Veculos
95 - Distribuiçào de Veiculos

lOl-FAI - CKD
102 - Operaçôes de Tratores

NOTA: — Tanto para o perfrxio diurno, como para o noturno, a representaçào dos
empregados lotados no Centro de Pesquisas é feita diretamente pelo
Coordenador ou Vice-Coordenador da Comissâo de Fébrica.

ANEXO li
PROCESSO INTERNO DE RECLAMAÇÔES
Este Anexo disciplina oProcesso lnterrio de Reclamaçôes mencionado na cléusula
1 3 do Regu lamento.

- EMPREGADOS HORISTAS
a) — Reclamaçôes Individuais

O Processo se desenvolve através de 4 (quatro) estégios, abaixo descritos:
1.0 estégio - Empregado x Supervisor
O empregado deve apresentar sua reclamaçào diretamente, e verbalmen
te, ao seu supervisor, a quem incumbe analisâ-lae respondê-ta, também
verbalmente, sempre fundameritando a resposta.
2.9 estàgio - Empregado + Representante Distrital x Supervisor
Se insatisfeito com a resposta dada no 1 P estégio, pode o empregado recor
rer ao seu representante distrital a fim de que, juntos, reapresentem a re
clamaçâo, verbalmente, ao supervisor. Neste caso, compete ao supervisor
dar uma resposta verbal, fundamentando-a, no prazo de 5 (cinco) dias
ûteis.
39 estégio - Representante Distrital x Relaçôes Trabalhistas
Se insatisfeito com a resposta dada no 29 estâgio, pode o empregado infor
mar esse fato ao seu representante distrital para que este apresente
recurso junto a érea de Relaçôes Trabalhistas. Neste caso, toma-se escrito
o Processo, devendo o empregado ou o Representante preencher o
“Formulârio de Reclamaçâo”, tendo a érea de Relaçôes Trabaihistas um
prazo de- 1 5 (quinze) dias iteis para dar a sua resposta, sempre
fundamentando-a.
40 estàgio — Coordenaço da Comissâo de Fébrica x Gerência de Relaçôes
Industriais.

Da decisâo havida no estàgio anterior, pode haver recurso dirigido pela
Coordenaçâo da Comissâo de Fébrica à Gerência de Relaçôes lndustriais,
usando-se, para tal fim, o Formulério de Reclamaço preenchido no estâgio
anterior.

A apresentaçâo desses recursos deve ser feita por ocasiào das reuniôes
mensais realizadas entre as duas partes para exame desses recursos. É de
15 (quinze) dias iiteis o prazo para que a Gerência de Relaçôes Industriais
decida sobre o recurso apresentado, sempre fundamentando a sua
deisâo.

Distrito 4: prédios n°s:

Distrito 5: prédios nPs:

Distrito 6: prédios n9s:

Distrito 1: prédios
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I

EDITAL DE CONVOCAÇÀO
Compete à Comisso Eléitoral publicar, às 8h do dia
Edital de Convocaçào, o quai deverà conter:
— normas eleitorais gerais
— distritos eleitorais
— prazo, forma e local para registro de candidatura
— prazo e normas sobre campanha eleitorai
— data e local das eleiçôes
— data e critérios das apuraçôes
— data e forma para divulgaço dos resuitados
— prazo e forma para apresentaço de recursos
— data e forma para a proclamaço final dos eleitos
— data e posse

c)

b) — Reclamaçôes Coletivas
19 estâgio - Coordenaço da Comissào de Fâbrica x Relaçôes Trabalhistas
A reclamaço coletiva deve ser apresentada pela Coordenaço da Comissào
de Fàbrica à àrea de rea,oes tabalhistas através do Formulàrio de Reclama
çào é de 15 (quinze) dias ùteis o prazo para que a érea de Relaçôes
Trabaihistas se manifeste sobre a reclamaço, fundamentando sua decisâo.
Em se tratando de uma recIamaço que envolva os empregados de umà érea
especifica, pode o Repi-esentante do respectivo distrito participar das discus
sôes com a ârea de Relaçôes Trabalhistas para o exame de reclamaço.
29 estâgio - Coordenaçào da Comisso de Fàbrica x Gerência de Relaçôes
Industriais
Aplica-se o disposto no 40 estégio do processo de reclamaçâo individual.
Participaçào do SINDICATO
É facultado ao SINDIATO designar representantes para participar des
discussôes no 40 estégio do processo individual ou no 2.9 estâgio no processo
coletivo, podendo esse representante se fazer acompanhar de até 2 (dois)
assessores, quando necessério.
Conceito de Coletivo
Considea-se coletivo, para esse fim, o assunto que diz respeito, simultanea
mente, à totalidade dos empregados do estabelecimento ou a totalidade dos
empregados de uma érea ou a um ntmero considerével de empregados de
diverses àreas.

— Prazo para Recurso
Quando cabfvel o recurso paa um estâgio posterior, é de 5 (cinco) dias ûteis o
prazo para que o mesmo seja apresentado.

d)

e)

li. — .EMPREGADOS MENSALISTAS
A reclamaçodeve ser apresentada à superviso imediata. Sendo
insatisfatôria a resposta obtida, a reclamaço pode ser levada à Gerência da
rea e, finalmente, b Gerência de Relaçeies Industriais. Pode, entretanto, o
empregado recorrer ao Coordenador da Comisso deFâbrica antes de
encaminhar sua reclamaço à Gerência de Relaçôes Industriais.
Este procedimento nào se aplica aos empregados que ocupem cargo de su
pervisào ou gerência.

y

1.

ANEXO III
PROCESSO ELEITORAL
Este Anexo disciplina o processo eleitoral, a ser conduzido pela comissào mista,
doravante designada Comissâo Eleitoral, formada de acordo com o critério estabele
cido na cléusula 9 do Regulamento.

2. — REGISTRO DE CANDIDATURAS

2.1. — O registro de candidaturas deverâ ser feito junto à Comisso Eleitoral,
entre as 8h do dia 20 de janeiro de 1982e as 17h do dia 29 de janeiro de
1982, cabendo ao interessado apresentar requerimento contendo os
seguintes dados:
Candidato: nome, ntmero da chapa, nimero do departamento, data de

admissào, distrito a que pertence.
Suplente: nome, nCimero da chapa, nimero do departamento e data de

admisso.
O requerimento deverâ ser datado e assinado polo candidato e peio
suplente.

2.2. — Compete à Comissâo Eleitoral examinar o requerimento e despachar,
no ato, quanto à aceitaçâo ou nâo da candidatura.

2.3. — Impugnada a candidatura, pode o candidato apresentar recurso, dentro
de 24 (vinte e quatro) horas seguintes, ao Presidente da Comisso Eiei
toral, o quai darà seu despacho final dentro das 24 (vinte e quatro) horas
seguintes ao recebimento do recurso.

2.4. — Compete à Comissâo Eleitoral publicar, às 8h do dia 2 de fevereiro de
1982, Edital contendo:
a) - nomes e respectivos distritos dos candidatos registracios e seus su
plentes.
b) - locais, horârios e instruçôes para a votaço.

3. — CAMPANHA ELEITORAL
3.1. — A campanha eleitoral poderà ser desenvolvida pelos candidatos

somente entre as 8h do dia 3 de fevereiro de 1982 e a meia-noite do dia
12 de fevereiro de 1982.

3.2. — Compete à Comissa Eleitoral definir os recursos de propaganda permi
tidos na realizaçào da campanha.

4. — ELEIÇES
4.1. — As eleiçôes serâo realizadas nos dias 15 e 16 de fevereiro de 1982, den

tro do recinto da EMPRESA, podendo os eleitores votar durante o expe
diente normal de trabalho.

4.2. — Seré instalada 1 (uma) mesa coletora de votos em cada distritoeleitorai,
composta por um presidente, um mesârio e um secretàrio, todos no
meados pela Comissâo eleitoral e escolhidos entre os empregados da
EMPRESA.

4.3. — Nenhum candidato poderà ser designado para ocupar cargo na mesa
coletora.

4.4. — Compete à Comissâo Eleitorai tomar todas as providências visando a
preservar o sigilo do voto e a evitar fraudes.

4.5. — Para votar, o eleitor identificar-se-à perante a mesa coletora, assinando
a reiaçào de votantes a ser fornecido pela EMPRESA.

5. — APURAÇÂO
5.1. — Aapuraçào serà realizada pelos integrantes da mesa coletora de votos

no dia 17 de fevereiro de 1982, a partir das 8h, devendo os resultados
serem prociamados pela Comissâo Eieitoral até as 20h do mesmo dia.

5.2. — Poderào os candidatos a cargo efetivo na Comissâo de Fbrica fiscalizar

o anclamento das apuraçôes.
5.3. — A apuraçâo serà presidida pelo presidente da Comissâo Eleitoral o quai

decidirà, em carâter irrecorrvei, sobre a vaiidade ou nâo oe quaiquer

voto e sobre quaiquer incidente verificado ou denunciado.

19 de janeiro de 1982, o
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6. — RECURSOS
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O custo de vida da familia assala
riada da cidade de Sâo Paulo subiu
6.8% no segundo mês de 1982, ele
vando assim para 13,4% o custo de
vida nestes dois primeiros meses do
ano.

Oa itens que mais subiram foram
“Saiide”, 11,1%; “Recreaçào e Fumo”
e ‘Educaçâo e Cultura”, 8,4%; “Lim
peza Doméstica”, 8,0% e “Habitaçâo”,
7,0%.

O item “Alimentaçâo” subiu 6,6%,
sendo os majores aunientos verifica
dos nos seguintes sub-itens, “Ovos e
Enlatados”, 1 6,9%; “Frutas”, 11 ,5%;
“Hortaliças”, 10,6% e “Gorduras e
Condimentos”, 9,4%.

E” .1eis meses (10 de setembro de
81 a 28 de fevereiro de 82) o custo de
vida subiu 34,0%.

As majores altas verificadas neste
perodo foram: “Recreaçào e Fumo”,

53,5%; “Saide”, 50,7%; “Educaçâo”;
e Cultu ra’t, 47,0% e Higiene Pessoal”,
40,2%.

Os alirnentos subiram 33,0% e os
sub-itens que mais contribuiram para
isto foram “Frutas”, 71,2%; “Peixes”,
56,8% e “Bebidas” 53,8%.

Custo de Vida nos ùltimos 12 meses

Nos ûltimos 12 meses o custo de
vida subiu 89,5%. .A maior variaçào
f icou por conta de “Recreaçâo e *1-
mo”, 172,7%. Depois aparec:
“Educaçào e Cultura” com 138,6;
“Satide” com 122,2%; “HigieneIs
soal’ com 117,5% e “Limpeza Dôrnés
tica” com 115,9% de aumento.

Os alimentos nestes iiltimos 12
meses apresentaram elevaçâo de
78,1 %, destacando-se os aumeritos de
“Bebidas”, 154,1%; “Frutas”, 133,8%
“Gorduras e Condimentos”, 96,6%;
“Artigos de Sobremesa” e “Ovos e En
latados”, 93,1%.

6.1 — Proclamados os resultados, na forma prevista no item 5.1 , poderà
ser apresentado recurso, junto à Comisso Eleitoral, por qualquer
interessado.

6.2. — O recurso deverà ser apresentado at as 18h do dia 18 de fevereiro de
1982.

6.3. — Recebido o recurso, compete à Comissâo Eleitoral se manifestar sobre o
mesmo, em decisâo, final e irrecorrFvel, até as 18h do dia 19 defevereiro
de 1982.

7. — PROCLAMAÇÂO FINAL DOS ELEITOS
Compete à Comissâo Eleitoral divulgar, até as 12h do dia 24 de fevereiro de

1982, edital com a proclamaçào final dos candidatos eleitos.

8. — POSSE
Compete a Comissâo Eleitoral dar posse, no dia 26 de fevereiro de 1982, aos
candidatos eleitos.

CUSTO DE VIDA SUBIIJ 6,8%

EM FEVEREIRO

Custo de Vida no Semestre
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3LELLA\ IFllCV

O CUSTO DE VIDA - SÀO PAULO
VARIAÇÀO MENSAL EM %

FEVEREIRO DE 1982

ESTRATO ESTRATO ESTRATO
. INFERIOR MÈDIO DE Cr5 SUPERIOR

TENS E SUB-ITENS ATE 35.774,00 ACIMA DE GERAL
Cr$ A Cr5 Cr5

35.773,00 71.546,00 71.546,00
Iimentaçâo 6,3 6,7 6,6 6,6
Cereais, Massas e Farinhas 5,4 5,3 5,2 5,3
Leite e Derivados 1,9 3,2 4,2 3,2
Carnes e Derivados 4,5 . 4;7 5,0 4,7
Gorduras e Condimentos 9,8 94 9,2 9,4
4rtigos de Sobremesa 5,6 5,3 5,1 5,4
Hortahças 10,7 10,7 1fl2 10,6
Frutas 11,1 12,6 10,2 115
Peixes 4 3 4, ‘3 4,0 4,2
Bebidas 6,4 5.5 6,8 6,6
Refeiçôes Avulsas 6,4 6,6 6,5 6,5
Ovos e Enlatados 17,4 16,6 16,9 16 9
Habitaçâo 8.2 7,5 6,1
Vestuàrio 4.4 4,3 4,4 4,4
Transporte 6,6 6,9 5,6 6,2
Equipamento Doméstico 3.4 5,0 4,5 4,4
Recreaçâo e Fumo 8,3 8,4 8.4
Satde 9,8 11,1 11.6 11,1
Educaçào e Cultura 9,2 9,0 7,7 8,4
Limpeza Doméstica 8, 8,0 8,0 8,0
Higiene Pessoal 5,4 5,0 5,6 .,. 5,3
TOTAL 6,7 7,0 6,6

O CUSTO DE VIDA - SÀO PAULO
VARIAÇÂO ANUAL EM.%

O1/MAR/81 A 28/FEV/82

ESTRATO ESTRATO ESTRATO
INFERIOR MÈDIO DE Cr5 SUPERIOR

ITENS E SUS-ITENS ATÉ 35.774,00 ACIMA DE GERAL
Cr$ A Cr5 Cr5

35.773,00 71.546,00 71.546,00
Alimentaçâo 75,0 78,0 80,9 78,1
Cereais, Massas e Farinhas 64,3 67,7 74,8 68,1
Leite e Derivados 56,8 57,7 57,6 57,5
Carnes e Derivados 9,3 70,2 71,8 70,5
Gorduras e Condimentos 98,9 96,1 94,8 96,6
Artigos de Sobremesa 92,9 93,0 93,4 93,1
Hortaliças 43,4 44,5 43,5 44,0
Frutas 134,8 133,7 132,9 133,8
Peixes 87,5 87,5 90,2
Bebidas 144,0 150,9 162,9 154;1
Refeiçôes Avulsas 81.5 82,9 81.8 82,3
Ovos e Enlatados 94,3 93,7 91.4 93,1
Habitaçào 82,4 80,9 73,9 78,0
Vestuàrio 94,0 93,5 93,5 93,5
Transporte 101 ,2 96,0 94,0 95,6
Equipamento Doméstico 97,2 106,0 102,5 102,6
Recreaçâo e Fumo 172,3 172,8 173,0 172,7
Saude

. 133,1 121,2 118,4 122,2
Educaçâo e Cultura 137,7 136,1 140,3 138,6
Limpeza Doméstica 111,2 114,9 121,5 115,9
Higiene Pessoal 120,8 1 17,2 1 16,3 1 17,5
TOTAL 86,4 89,4 91,0 89,5
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EVOL G DO CUSTO DE VIDA
(De Dezembro 1970 até Fevereiro 1982)

ITENS E SUB-ITENS GERAL
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ESTRATO ESTRATO ESTRATO
INFERIOR MÈDIO DE Cr5 SUPERIOR

ATE 35.774,00 ACIMA DE
Cr$ A Cr5

35,773,00 71.546.00 71.546,00
Alimentaçâo 7.907 7.960 8.009 7.963
Cereais, Massas e Farinhas 7.370 7.315 7.287 7.328
Leite e Derivados 6.905 6.937 6.974 6.942
Carnes e Derivados 7.203 7.227 7.375 7.270
Gorduras e Condimentos 6.019 5.943 6.022 5.987
Artigos de Sobremesa 10.412 10.082 9.862 10.109
Hortaliças 1 1 .675 1 1 .763 1 1 .740 1 1 .740
Frutas 11 .899 1 1.082 10.427 1 1.030
Peixes 12.523 12.695 12.273 12.516
Bebidas 7939 7.930 7.913 7.926
Refeiçôes Avulsas 8.749 8.793 8.779 8.780
Ovos e Enlatados 6.947 6.923 6.806 6.889
Habitaçào 5.250 5.176 5.116 5.159
Vestuàrio 3.940 3774 3.584 3.731
Rouas para Homens 3.525 3.461 3.322 3.413
Roupas para Senhoras 3.571 3.491 3.467 3.495
Roupas para Crianças 3.324 3.296 2.993 3.207
Calçados 3.695 3.776 3.827 . 3.777
Cama, Mesa e Banho 6.667 6.967 6.724 6.817
Transporte 7.834 8.214 7.631 7.854
Equipamento Doméstico 3.970 4.361 4.332 4.254
Eletrodomésticos .- .- 3.375 3.618 3.764 3.591
Méveis 3.845 3.886 3.775 3.839
Utensilios Domésticos 8.317 10.942 9.581 9.846
Recreaçào e Fumo 8.343 8.364 8.376 8.361
Saùde 7.067 7.327 7.747 7.438
Assistência à Saiide 8.712 8.676 8.761 8.721
Medicamentos 5597 5.457 5.603 5.534
Educaçâo e Cultura 9.050 8.896 8.662 8.791
Limpeza Domés-tica 5.718 5.748 5.873 5.774
Higiene Pessoal 6.040 6.071 5.997 6.038
TOTAL 6.778 6.733 6.566 6.677
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BELO HORIZONTE

O TRABALHO NECESSARIO PARA COMER
Fi [] 1981

I 1982

DUTOS CARNE LEITE FEIJÀO ARROZ FAR TRIGO BATATA TOMATE PÀO CAFÈ(PÔ) BANANA AÇÙCAR BANHA MANTEIGAo PRO 6 kg 7,5 I 4,5 kg 3k9 1,5 kg 6kg 9 kg 6k9 602 gr 7,5 dz 3k9 750 gr 750 gr

MESL9Dr$
1.424 202 705 109 28 191 338 252 141 171 91 44 161

TEMPO DE 591’ e 08h e 29h e 04h e 01h e 01h e 14h e 10h e 05k e 07h e 03h e 01h e 06h eTRABALHO 031’ e 24m,n 14m,,’, 33m,n 1 1m,n 56me, Olrn,n 27mo’, 53min O7min 48min 52m,,, 41 min

MEJSAL92rS 1 952 300 649 254 68 233 596 561 281 457 165 177 285
TEMPO 0E 39h e 06h e 13h e 05h e 011’, e 04h e 12h e 11h e 055 e 09h e 03h e 03h e 05h eTRABALHO 17mo’, 02m,r, 04m,n O7rron 23m,n 41m,n OOm,n 18mn 39min l2min 19mb 34min 44min

Os gastos com aI,mentos essenclals crescerarn de Cr8 3.863,32, em fevereiro de 1981, para Cr8 5 980,67 em fevereiro de 1982, correspondendo a 54,8% de aumento. Por outro ado, o tempo de trabaihopara cornprà-los d,m,nubu de 160 horas e 10 minutes, para 120 horas e 20 minutas. 1mo porque o salàrio min,mo oubiu mais do que o custo dos alimentos.

4I’,’,r.
BORAS BRASILlA

60 0 TRABALHO NECESSARIO PARA COMER
E] 1981

1982

40 Tempo que o trobaihador de salârio m)nimo precisa para comprar a Raçâo EssencaI
(Decreto-Lei nP 399 de 30/04/1938)

20

L
LLiLiLIf1Lr

CARNE LEITE FEIJÂO ARROZ FAR. TRIGO BATATA TOMATE PÀO CAF(P6) BANANA AÇÙCAR BANHA MANTEIGAPRODUTOS 6 kg 7,5 I 4,5 kg 3k9 1,5 kg 6k9 9k9 6kg 600 gr 7,5 dz 3 kg 750 gr 750 gr

0 MEJSAL Cr5 1.273 202 579 107 29 275 365 357 142 322 105 56 159
TEMPO DE 52k e 08h e 24h e 045 e 015e 11h e 15h e 14h e 06h e 13h e 041, e 025 e 065e,u TRABALHO 48m,n 24m,n O2rn,n 27m,n 1 5min 25m,,’, 09m,,’, 50m,,, S5min 23n,,r, 23,n,n 20m,,’, 36m,n

MENSAL Cr0 1863 300 586 317 72 339 553 656 295 676 94 180 293

TLMPO DE 37k e 061, e 11h e 06h e 01h e 06h e 13h e 13h e 055e 131,,. 031,,’ 03, e 05h e
TRABALHO 30m,n 02m,n 48m,n 23min 28min 5Omin 08m,,, 12n’i,n 57m,n 37n,,,’, 55iiiin 38m,,, 54min>_

Os qasio’. ,:,,,,, ale,,n,iI,e0,, cr,scera,,, ri,, Cr54010,23. em fevereuo 9e 1981, para Cr8 6.429,19 em tevere,ro de 1982, correspondeido a 60.3°,. 9,’ ,w,,m,,tr, Por ,ii,lrolado. o tempo de trabal[ro paruce,rrrpr alus ,Ii,iri,,,,,,, ,I, 166 unis e t6 ,n,nulos. para 129 haras e 22 minutos. Isto porgue o salàriomin,mesubiu ma,s do que o custo dos aI,,ne,,Ios

o
HORAS

60 •

40

20

Tempo que o trabahador de salàrio mnimo precisa para comprar a fia’ o Essencial
(Decreto-Lei n.0 399 de 30/04/1 938)
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SALÀRIO MINIMO NOMINAL E REAL NO BRASIL
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NORDESTE CENTRO-OESTE E NORTE SUL E SUDESTE
PERI000

NOMINAL REAL NOMINAL REAL NOMINAL REAL
DEZ/1970 124,80 7.270,83 144,00 8.389,42 187,20 10.906,24
DEZ/1971 151,20 6.94.0,53 172,80 7.932,04 225,60 10.355,72
DEZ/1972 182,40 6.820,69 206,40 7,718,15 268,80 10.051,55
DEZ/1973 213,60 6.320,45 240,00 7.101,63 312,00 9.232,12
DEZ/1 974 295,20 6.344,85 326,40 7.015,44 415,20 8.924,05
DEZ/1 975 376,80 6.380,21 417,60 7.071,06 532,80 9.021,70
DEZ/1976 544,80 6.351,18 602,40 7.022,67 768,00 8.953,21
DEZ/1977 787,20 6.769,44 868,80 7.471,15 1.106,40 9.514,36
DEZ/1978 1.111,20 6.808,63 1.226,40 7.514,49 1.560,00 9.558,55
DEZ/1979 2.172,00 7.697,12 2.364,00 8.377,53 2.932,80 10.393,24
DEZ/1980 4.449,60 7.966,62 4.795,20 8.585,38 5.788,80 10.364,34

1981
Janeiro 4.449,60 7.599,93 4.795,20 8.190,22 5.788,80 9.887,29
Fevereiro 4.449,60 7.127,68 4.795,20 7.681,90 5.788,80 9.272,90
Março 4.449,60 6.647,02 4.795,20 7163,29 5.788,80 8.647,58
Abril 4.449,60 6.240,58 4.795,20 6.725,28 5.788,80 8.118,81
Maio 6.712,80 9.034,14 7.128,00 9.592,92 8.464,80 11.391,99
Junho 6.712,80 8.762,89 7.128,00 9.304,89 8.464,80 11.049,95
Julho 6.712,80 8.410,49 7.128,00 8.930,69 8.464,80 10.605,58
Agosto 6.712,80 7.650,39 7.128,00 8.123,58 8.464,80 9.647,09
Setembro 6.712,80 7.253,11 7.128,00 7.701,73 8.464,80 9.146,13
Outubro 6.712,80 6.931,72 7.128,00 7.360,46 8.464,80 8.740,86
Novembro 9.732,00 9.732,00 10.200,00 10.200,00 11.928,00 1 1.928,00
Dezembro 9.732,00 9.456,08 10.200,00 9.910,81 11.928,00 11.589,81

1982
Janeiro 9.732,00 8.927,51 10.200,00 9.356,83 11.928,00 10.941,98
Fevereiro 9.732,00 8.365,10 10.200,00 8.767,37 11.928,00 10.252,66
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NOTA: BASE - Novembro/81 = 100

Deflator: Indice de Custo de Vida da FamOia Assalariada, Estrato Inferior (até
Cr$ 35.773,00)

SALÀRIO NOMINAL: Salârio Minimo vigente

SALARIO RAL: é a desvalorizaçâo do salério diante do aumento dos preços dos
produtos e serviços.
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35784,00
36.000,00
37.000,00
38.000,00
39.000,00
40.000,00
45000,Q0
5eaQo.œ
55.000,00
60.000,00
70.000,00
80.000,00
90.000,00

100.000,00
119.280,00
120.000,00
130.000,00
137.172,00
140.000,00
150.000,00
178.920,00
180.000,00
240.000,00

43,23
43,21
43,10
43,00
42,91
42,82
42,43
42,11
41,86
41,64
41,31
41,06
40,86
40,71
40,48
40,42
39,73
39,30
39,14
38,63
37,47
37,36
32,81

51.253,42
51.554,31
52.947,31
54.340,31
55.733,31
57.126,31
64.091,31
71.056,31
78.021,31
84.986,31
98.916,31

1 12.846,3)
1 26776,3f
140.706,31.
167.563,35
168.509,72
181.653,72
191.080,60
194.797,72
207.941,72
245.954,17
247.246,39
318.753,43

REAJUSTES SALARIAIS
FEVER EIR 0/82

o INPC para a correçào dos salàrios de abril foi fixado em 39,3%. De acordo
com a lei de reajuste semestral, as categorias profissionais com data-base em
outubro e abril tero os seguintes reajustes:

FAIXAS DE SAL4RIOS PORCENTAGEM DE PARCELA A SER
REAJUSTE SOMADA (Cr$)

Até 3 Salàrios MFnimos 43,23 —

De 3 a 10 Salàrios Minimos 39,30 1.406,31
De 10 a 15 Salârios Mnimos 31,44 10.781,72
De 15 a 20 Salârios Minimos 19,65 31.876,39
Acima de 20 Salàrios Minimos — 78.753,43

EXEMPLOS DE SALARIOS CORRIGIDOS

PELO INPC DE ABRIL DE 1 9

SAL4RIO DE OUTUBRO REAJUSTE (%) SALARIO REAJUSTADO
DE 1981 POR MS (Cr$) POR MS (Cr$)

Até

CATEGORIA/BASE TERRITORIAL -

EMPRESA (DATA-BASE) Piso PRODUTIVIDADE

ESTADO DE sA0 PAULO
AI,mentaçâo - Café Solével Cr8 1584000 5% até 3 salàrios minirnos
Estado de Sâo Paulo (13/02) 3% de 3 a 6 salérios minimos

1% de 6 a 10 salérios minimos

Agentes Autônomos - Vigilantes! Cr$ 21.000,00 4%
Estado de Sào Paulo (01/02)

Agentes Autônomos - Empregados Cr8 18.000,00 50/) até 10 salérios minimos
Administrativos em Empresas de 4% de 10 a 20 salérios minimos
Vigilância/Estado de Sâo Paulo (01/02)

Agentes Autônomos - Assessoramento. Salârio 5% até 20 salârios minimos
Pericias e Informaçôes (exceto Minimo f ixo de Cr8 1 1 .928,00 para
empregados de Empresas de Vigilância e acrescido de 15% salarios acima de 20 salérios minimos
Segurança, de Planejamento, de
Engenharia Consultiva, de Processamento
de Dados e de Pesquisa).
Estado de Sâo Paulo (01/02)

RIO GRANDE DO SUL

Alimentaçâo - Panificaçâo, Confeitaria, Cr8 13.500,00 6% até 3 salérios minimos
Massas Alimenticias e Biscoitos 3% de 3 a 10 salérios minimos

Caxias do Su! (01/02) 1% acima de 10 salérios minimos

Alimentaçâo - Laticiflios, Torrefaçào Cr8 13.500,00 6% até 3 salérios minimos
e Moagem de Café, Oleos Vegetais 3% de 3 a 10 salérios minimos
Caxias do Su! (01/02,) 1% acima de 10 salérios minimos

I
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INPC - VARIAÇÀO.SEMESTRAL MÈS A MÈS (%)

MESE 1979 1980 1981 1982

JANEIRO 33,2 43,0 36,8
FEVEREIRO 38,7 43,0 37,6
MARÇO 40,9 46,1 39,8
ABRIL 39,9 47,1 39,3
MAIO 37,7 46,2
JUNHO 37,0 44,2
JULHO 36,8 42,7
AGOSTO 34,6 38,9
SETEMBRO 33,5 38,1
OUTUBRO 34,4 40,4
NOVEMBRO 26,6 35,9 40,9
DEZEMBRO 28,2 39,4 39,0

ND J FMA M J JAS ON D J FM A M JJ A SON DJ F M A

1979 1980 1981 1982

BRASILlA
Ed. Arnaldo Dumond Villares - SCS - 7? andar - Fone: 224-2416
A/C - S.E.E. Bancàrios do Distrito Federal
70.000 - BrasAia/DF

4 MINAS GERAIS
Rua da Bahia, 570 -

20 andar - Fone: 224-0327
30.000 - Belo Horizonte/MG
PARANÀ
Av. Silva Jardim, 775 - Fone: 222-1732
80.000 - Curitiba/PR
PERNAMBUCO
A/C - Sind. Empreg. Seguros Privados do Estado de Pernambuco
Rua Aurora, 175 - Edif. Duarte Coelho - Bloco “C”
50.000 - Recife/PE

RIO GRANDE DO SUL
Rua Jerônimo Coelho, 303 - Fone: 24-2580
90.000 - Porto Alegre/RS
RIO DE JANEIRO
Rua Visconde de Inhauma, 134 - SI. 715 - Fone: 263-5078
20.091 - Rio de Janeiro/RJ
SANTA CATARINA
Av. Mauro Ramos - Pça. Etelvina Luz, n° 5 - Fone: 22-3938
88.000 - Florianépolis/SC
SÂO PAULO
Rua das Carmelitas, 149 - 39 andar - Fone: 32-4823
01020- Sâo Paulo/SP

38


	001
	002
	003
	004
	005
	006
	007
	008
	009
	010
	011
	012
	013
	014
	015
	016
	017
	018
	019
	020

